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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO Nº 191/2025, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.
“INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO E LEVANTAMENTO DOS ESTOQUES DO ALMOXARIFADO 
DO MUNICÍPIO”.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno 
exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
DECRETA:
Art. 1º-Fica instituída a COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO E LEVANTAMENTO DOS ESTOQUES DO AL-
MOXARIFADO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO – MS, nos termos da instrução normativa nº 002/2023, 
para este exercício de 2025.
Art. 2º- A Comissão Especial de que trata o artigo 1.º do presente Decreto, fica constituída dos seguintes membros, 
sob a Presidência do primeiro:
RAFAEL CLAUDINO DOS SANTOS
AVELINO VERÍSSIMO
JÚLIO CÉSAR ALÍPIO
Art. 3º.Os membros integrantes da comissão especial de que trata este decreto, para o desempenho de suas fun-
ções, ficam dispensados do ponto e sendo seus serviços considerados relevantes para a Municipalidade, não sendo 
remunerados para o exercício do mister que recebem, na forma da lei.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 23  dias do mês de outubro de 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume. 

HOMOLOGAÇÃO
REGISTRO DO TCE/MS: 95D63C998D0E278AFEB26457B032B50D4EB1C36E
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 052/2025 – CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA n° 06/2025
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada, para executar a obra de Construção do Prédio do Conselho Tutelar no Município de Santa Rita do 
Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, com fornecimento de material e mão de obra, conforme condições e exigên-
cias do Projeto Básico e demais anexos
II – HOMOLOGAR as empresas:
 GOMES & AZEVEDO LTDA.  
GOMES & AZEVEDO LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais).. 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais).
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima mencio-
nada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Agente de contratação para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 30 de outubro de 2025.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
REGISTRO DO TCE/MS: 7B1837303344C45BEEBDBEDD5238FCABA2AA00FE
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 046/2025 – CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA n° 04/2025
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUTAR A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSAS RUAS 
E AVENIDAS, ATRAVÉS DO CONVÊNIO DE REPASSE 948163/2023 FIRMADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL COM O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 MDP CONSTRUCAO CIVIL LTDA.  
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 1.555.517,37 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil, quinhen-
tos e dezessete reais e trinta e sete centavos). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima mencio-
nada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Agente de contratação para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.

Santa Rita do Pardo – MS, 30 de outubro de 2025.

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Int.: FORTWEST SEGURANCA LTDA

Proveniente de: ATA N.º 009/2024 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA
ATENDER A SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER - ATIVIDADES CULTURAIS /
EVENTO BAILE S.C.F.V 31/10/2025.

02
020210

3.3.90.39.77
Empenho: 02035 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 812,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

2025

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025
REGISTRO DO TCE/MS: 95D63C998D0E278AFEB26457B032B50D4EB1C36E

Objeto: Contratação de empresa especializada, para executar a obra de Construção
do Prédio do Conselho Tutelar no Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato
Grosso do Sul, com fornecimento de material e mão de obra, conforme condições e
exigências do Projeto Básico e demais anexos

Vencedor(es):

Item
3595
Lote

GOMES & AZEVEDO LTDA
CNPJ: 03.688.640/0001-24
AV TIRADENTES, 697, ******** - VILA TAVEIROPOLIS, Campo
Grande - MS, CEP: 79090-000
Telefone: 6733858791
Descrição do Lote

Valor Total

1 00000001 LOTE 01 578.000,00

Item
Código

Descrição do Produto/Serviço
Marca

Unidade
Valor
Unitário

Quantidade
Valor Total

1
006.001.156

CONSTRUÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
obra

UN
578.000,00

1
578.000,00

Total do Proponente 578.000,00

VALOR TOTAL: R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais).

Santa Rita do Pardo/MS, 30 de outubro de 2025

Adjudico o resultado supra citado.

__________________________________
Lucio Roberto Calixto Costa

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025
REGISTRO DO TCE/MS: 7B1837303344C45BEEBDBEDD5238FCABA2AA00FE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUTAR A
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS,
ATRAVÉS DO CONVÊNIO DE REPASSE 948163/2023 FIRMADO ENTRE A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL COM O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO.

Vencedor(es):

76252
Item

MDP CONSTRUCAO CIVIL LTDA
CNPJ: 04.516.294/0001-60
ADELIA FRAIHA, 202 - RESIDENCIAL BUZIOS, CAMPO GRANDE - MS,
CEP: 79106-065
Telefone: 6796710688
Descrição

Valor Total

1 Proposta para todos os itens 1.555.517,3
7

VALOR TOTAL: R$ 1.555.517,37 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil,
quinhentos e dezessete reais e trinta e sete centavos).

Santa Rita do Pardo/MS, 30 de outubro de 2025

Adjudico o resultado supra citado.

__________________________________
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

Prefeito Municipal



2 Mato Grosso do Sul, 30 de outubro de 2025JORNAL DA CIDADE www.portaljornaldacidade.com.br Edição nº 2802

Editor Geral: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091 - Diagramação Noemi Silva 
Jornalista Responsável: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091
Endereço: Rua João Ferreira da Silva, 1265 - Centro - CEP 79.690-000                                                                                                              
Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Periodicidade: Bisemanal	-	 Tiragem: 1500 exemplares
E-mail: jornaldacidade.bra@uol.com.br  -  contatojornaldacidade@gmail.com
Os artigos assinados são de inteira responsabilidade de seus idealizadores. (67)  98143-9894 

(67)  99682-4675      

Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N
01.561.372/0001-50

Exercício: 2025

30 de outubro de 2025DECRETO N°  - LEI N.197 de 1283/24

42.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Resolve: 

1202 02 SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA

166 25.000,0015.452.0017.2020.0000 MELHORIA URBANA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7091
709 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

167 17.000,0015.452.0017.2020.0000 MELHORIA URBANA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7201
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIP02 08

53 -1.000,0004.123.0007.2009.0000 GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R. Grupo: 7201 0000
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

02 SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA02 12

150 -25.000,0015.451.0016.1002.0000 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIIO PÚBLICO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7091 0000
709 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

156 -16.000,0015.452.0017.2020.0000 MELHORIA URBANA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 7201 0000
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$42.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Abre no orçamento vigente crédito adicional e da outras providências

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-42.000,00

__________________________________
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

LUCIO ROBERTO 
CALIXTO 
COSTA:31641189886

Assinado de forma digital por 
LUCIO ROBERTO CALIXTO 
COSTA:31641189886 
Dados: 2025.10.30 12:23:35 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N
01.561.372/0001-50

Exercício: 2025

30 de outubro de 2025DECRETO N°  - LEI N.198 de 1283/24

242.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Resolve: 

1302 03 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP

204 145.000,0010.301.0019.2022.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

208 80.000,0010.301.0019.2022.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

228 17.000,0010.302.0019.2024.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6211
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP02 13

202 -17.000,0010.301.0019.2022.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 6211 0000
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

227 -225.000,0010.302.0019.2024.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 6001 0000
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$242.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Abre no orçamento vigente crédito adicional e da outras providências

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-242.000,00

__________________________________
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL 

LUCIO ROBERTO 
CALIXTO 
COSTA:31641189886

Assinado de forma digital por 
LUCIO ROBERTO CALIXTO 
COSTA:31641189886 
Dados: 2025.10.30 12:02:33 -03'00'
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Caderno2 Atos Oficiais
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO AUGUSTA E RESPEITÁVEL LOJA SIMBÓLICA
COLUNAS DA SABEDORIA nº 73, DO ORIENTE DE SANTA RITA DO PARDO – MS

Ficam convocados todos os interessados para participar da ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO,
que será realizada no dia 22 dias do mês de novembro do ano de 2025, às 19:00 horas, no Templo
localizado à Rua Dom Pedro II, número 545, Centro, CEP 79.690-000, Santa Rita do Pardo - Mato
Grosso do Sul, com a seguinte ordem do dia:

01. Realização da Assembleia Geral de Constituição da Associação;
02. Apreciação e aprovação do Estatuto Social;

03. Eleição da Primeira Diretoria e do Primeiro Conselho Fiscal;
04. Posse da chapa eleita;

05. Definição da sede provisória da Associação.

Os interessados em concorrer aos cargos da Diretoria, Conselho e demais cargos deverão compor
suas chapas e inscrevê-las junto à Comissão Organizadora Pró-Associação até o momento da
Assembleia Geral.

Este edital será publicado em locais de grande circulação, nos termos do Código Civil e da Lei de
Registros Públicos.

Santa Rita do Pardo – MS, 30 de outubro de 2025.

EVERTON FALEIRO DE PÁDUA
Comissão Organizadora Pró-Associação


